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1 Introdução 

Inicialmente programado no Plano Tecnológico da Educação (RCM n.º 137/2007), o programa de formação e 

certificação de competências TIC estabelece como objectivos a promoção de uma eficiente formação em TIC 

dos agentes da comunidade educativa, a promoção da utilização das TIC nos processos de ensino e 

aprendizagem e na gestão administrativa da escola, bem como a contribuição para a valorização profissional 

das competências TIC. 

 

O Sistema de Formação e de Certificação em Competências TIC é criado e regulamentado pela Portaria n.º 

731/2009, disponível no Anexo I. Os despachos conjuntos que aprovam os modelos de certificados 

(Despacho n.º 27495/2009) e a lista de certificados e diplomas que permitem ao docente requerer a 

certificação de competências digitais por validação de competências associadas (Despacho n.º 1264/2010) 

estão disponíveis nos Anexo II e Anexo III, respectivamente. Por fim, a Portaria n.º 224/2010, disponível no 

Anexo IV contempla a educação especial no elenco de opções do curso de formação contínua obrigatório em 

ensino e aprendizagem com TIC. 

 

O programa está estruturado em duas fases. Uma primeira fase de certificação de competências digitais, 

para diagnóstico das competências dos docentes, e uma segunda fase de forte aposta na formação e 

certificação de competências pedagógicas em TIC dos docentes. 

1.1 Estrutura do documento 

No capítulo 2 descreve-se o sistema de formação e de certificação de competências TIC e, em particular, os 

níveis e modalidades de certificação de competências TIC. 

 

No capítulo 3 descreve-se em detalhe o processo de certificação de competências TIC e toda a tramitação 

que lhe está associada. 

 

No capítulo 4 descreve-se a operacionalização da certificação de competências TIC através do Portal das 

Escolas, incluindo os intervenientes e respectivas funções. 

 

No capítulo 5 descreve-se a operacionalização da certificação de competências TIC através do Portal das 

Escolas para directores de estabelecimentos de ensino e directores de centros de formação de associação 

de escolas. 

 

Os contactos de apoio necessários à execução deste programa estão disponíveis no capítulo 6. A 

documentação legal associada ao programa está disponível nos Anexo I, Anexo II, Anexo III e Anexo IV. 
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2 Sistema de formação e de certificação de Competências TIC 

O sistema de formação e de certificação de Competências TIC assenta nos princípios de aprofundamento e 

desenvolvimento das competências adquiridas e da sua integração no contexto profissional, na dupla 

perspectiva de validação de competências adquiridas e de aquisição de novos conhecimentos relativos à 

utilização pedagógica da TIC. Este sistema, na sua componente de formação, está integrado no quadro 

jurídico da formação contínua de professores e, na sua componente de validação de competências 

profissionais adquiridas, está fora do quadro jurídico da formação contínua de professores, tomando, para o 

efeito, em consideração sejam os conhecimentos adquiridos no decurso do percurso profissional do docente, 

sejam os conhecimentos adquiridos no quadro da formação complementar académica especializada. 

 

O sistema de formação e de certificação de Competências TIC, com o inerente reforço das qualificações e 

valorização das competências que lhes estão associados, é um instrumento privilegiado para a melhoria da 

qualidade das aprendizagens e para o sucesso escolar dos alunos. 

 

A certificação estrutura-se em 3 níveis: 

1. Certificado de Competências Digitais, que visa certificar competências básicas que possibilitam a 

utilização instrumental das TIC no contexto profissional; 

2. Certificado de Competências Pedagógicas e Profissionais com TIC, que visa certificar 

competências que permitem ao docente a utilização das TIC como recurso pedagógico no processo 

de ensino e aprendizagem; 

3. Certificado de Competências Avançadas em TIC na Educação, certifica conhecimentos que 

habilitam o docente à utilização das TIC como recurso pedagógico numa perspectiva de inovação e 

investigação educacional. 

 

A componente de certificação do programa de Formação e Certificação de Competências TIC é 

operacionalizada através do Portal das Escolas, na área especifica de Certificação, através de intervenção 

do docente candidato à certificação, da Escola para validação dos elementos introduzidos pelo candidato e 

do Director do CFAE para certificação. 

 

A formação estrutura-se em cursos modulares, sequenciais, disciplinares e profissionalmente orientados, 

suportada por um programa nacional de formação organizado pela Equipa PTE – Competências TIC, e 

operacionalizado pelos Centros de Formação de Associação de Escolas (doravante CFAE). 

3 Processo de certificação de Competências TIC 

O processo de certificação de Competências TIC, representado na Figura 1, é constituído por quatro acções 

principais, executadas pelos três tipos de interveniente em fases distintas do processo. 
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Figura 1. Representação do processo com acções e actores 
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3.1 Fases do Processo 

O processo é constituído por quarto fases principais, enumeradas nos pontos seguintes: requerimento, 

parecer, despacho e audiência prévia. 

3.1.1 Requerimento 

O requerimento está disponível no separador “Certificação” do Portal das Escolas, após a autenticação do 

utilizador. É constituído por três passos que o docente deverá percorrer para dar início ao seu processo de 

certificação de competências TIC. 

 

O processo de requerimento considera os seguintes passos (cf. Portaria n.º 731/2009, de 7 de Julho): 

• Escolha do nível de certificação 

• Escolha da modalidade de certificação 

• Escolha do fundamento 

 

Após o preenchimento de todos os passos referidos, o docente confirma as suas escolhas no ecrã de resumo 

do requerimento e submete os dados no sistema. Após esta submissão, o requerimento encontra-se no 

sistema e é enviado ao director do respectivo estabelecimento de ensino, para parecer. 

 

Nota: o requerimento só deverá ser solicitado pelo docente, depois de se assegurar de que o seu 

processo individual de docente se encontra actualizado com as informações necessárias à emissão 

de parecer favorável. 

3.1.2 Parecer 

O parecer corresponde à validação dos elementos constantes do requerimento do docente, incide sobre um 

requerimento submetido e é da responsabilidade do director do EE onde o docente exerce funções. 

 

Numa situação em que o processo individual do docente que submeteu um requerimento não se encontra na 

escola em que exerce funções, o director solicita ao estabelecimento de ensino onde se encontra o processo 

individual, um parecer adicional onde constem os elementos necessários de modo a poder emitir o seu 

parecer. 

 

A emissão do parecer, do pedido e do parecer adicional é realizada através da aplicação no Portal das 

Escolas. 

 

Na emissão do parecer, o campo “Observações” destina-se à justificação do parecer emitido, na qual tem de 

constar a descrição dos elementos de validação, em particular: 
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• No caso dos diplomas referidos no ponto i) da alínea b) do n.º 2 do Artigo 8.º da Portaria 

731/2009, de 7 de Julho, deverão ser mencionados os seguintes pontos: 

o Designação do diploma; 

o Nome da Instituição que o concedeu; 

o Comprovativo, ou prova, da sua inclusão na Área de Estudos de Informática (48), de acordo 

com a classificação nacional das áreas de educação e formação. 

• Nos casos inscritos no ponto ii) da alínea b) do n.º 2 do Artigo 8.º da Portaria 731/2009, de 7 de 

Julho, deverão ser mencionados os seguintes pontos: 

o Registo de acreditação de formador, bem como as áreas e domínios respectivos. 

• Nos casos inscritos no ponto iii) da alínea b) do n.º 2 do Artigo 8.º da Portaria 731/2009, de 7 de 

Julho, deverão ser mencionados os seguintes pontos: 

o A designação do curso e da entidade. 

• Nos casos inscritos na alínea c) do n.º 2 do Artigo 8.º da Portaria 731/2009, de 7 de Julho, 

deverão ser mencionados os seguintes pontos: 

o A designação da acção; 

o Registo de acreditação; 

o Duração; 

o Modalidade; 

o Aproveitamento; 

o Formador; 

o Entidade formadora. 

3.1.2.1 Parecer sobre validação de percurso formativo 

Quando um docente apresenta um requerimento com base na frequência e aproveitamento de “acções de 

formação contínua no domínio das TIC”, no quadro do regime jurídico da formação contínua de professores, 

com um total mínimo de 50 horas, o procedimento de validação pelo Director do EE, deve contemplar: 

1. Explicitação do domínio TIC na designação da acção; 

2. Se o domínio não for explícito, verificar junto do Director do CFAE a que a escola pertence, que 

deverá disponibilizar a informação necessária ou, nas situações em que a acção em causa não foi 

realizada pelo seu CFAE, obter a informação necessária junto da respectiva entidade formadora ou, 

em último caso, junto do CCFCP.  

3.1.3 Despacho 

O despacho incide sobre um requerimento e sobre o respectivo parecer. A emissão de despacho é da 

responsabilidade do director do CFAE, da abrangência do estabelecimento de ensino onde o docente exerce 

funções. 
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O director do CFAE pode deferir ou indeferir o requerimento. No primeiro caso, a certificação é atribuída e o 

processo é concluído. No segundo caso, ao indeferimento segue-se a audiência prévia (cf. ponto 3.1.4), no 

final da qual ocorre um dos seguintes processos: 

1. O docente não requer a reanálise do processo e este é concluído com o indeferimento; 

2. O docente requer a reanálise do processo, introduzindo na aplicação novos elementos, a que se 

segue novo despacho do director do CFAE, o qual poderá ser de deferimento, sendo o processo 

concluído com a atribuição da certificação, ou de indeferimento, sendo o processo concluído sem 

certificação. 

3.1.4 Audiência prévia 

O período de audiência prévia existe apenas quando o despacho do director do CFAE indefere o processo de 

requerimento. Este período permite que os docentes reúnam novos elementos e os possam submeter para 

reanálise do processo de requerimento. 

 

No caso de o director do CFAE indeferir o processo de requerimento, o docente recebe o despacho de 

indeferimento e respectivos motivos sendo aberta uma nova tarefa na sua área reservada da aplicação, com 

a possibilidade de confirmar a introdução dos elementos em falta no processos individual de docente, no 

prazo de 10 dias úteis a contar da data de comunicação. 

 

Findo este prazo, se o docente não introduziu qualquer novo elemento considera-se que aceitou o 

indeferimento e o processo é concluído, com a não atribuição de certificação. 

 

Se o docente introduziu novos elementos, segue-se novo e último despacho do director do CFAE, que decide 

definitivamente pela atribuição (deferimento) ou não-atribuição (indeferimento) da certificação ao docente. 

 

Nas situações de indeferimento, se o docente desejar a certificação de competências TIC, deverá iniciar um 

novo processo de certificação quando reúna as condições necessárias para  

tal. 

3.2 Impedimentos 

Nas situações de impedimentos do Director de EE e do Director de CFAE, previstos no Artigo 44.º do Código 

do Procedimento Administrativo, aplicam-se os procedimentos descritos nos pontos seguintes. 

3.2.1 Impedimento do Director de EE 

Nas situações de impedimento do Director de EE, este é substituído pelo subdirector (n.º 8 do artigo 20.º do 

decreto-lei n.º 75/2008, de 22 de Abril. 
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Se também o subdirector se encontrar, em face do caso concreto, impedido, poderá o director delegar a 

competência de certificação num dos seus adjuntos, nos termos do n.º 7 do artigo 20.º do mesmo decreto-lei. 

3.2.2 Impedimento do Director de CFAE 

Nas situações de impedimento do Director do CFAE, a competência de certificação é atribuída ao Director 

Regional de Educação respectivo. 

4 Área de “Certificação” no Portal das Escolas 

A área de Certificação no Portal das Escolas está acessível apenas a utilizadores registados. Os docentes 

que ainda não estejam registados, terão de o fazer a partir da página inicial do Portal das Escolas 

(www.portaldasescolas.pt) escolhendo a opção de “Registo1”(Figura 2). 

 

 

Figura 2. Acesso ao registo no Portal das Escolas 
 

Os directores dos estabelecimentos de ensino e dos centros de formação de associação de escolas têm um 

acesso próprio. Para qualquer situação que seja necessário resolver, deverão entrar em contacto com a 

equipa técnica do portal, através da área própria do portal. 

 

A certificação só pode ser requerida por docentes. Os directores de estabelecimentos de ensino e os 

directores dos CFAE que desejem requerer a certificação de Competências Digitais deverão proceder de 

acordo com o processo descrito no ponto 5. 

4.1 Tipos de perfis de acesso no Portal das Escolas 

A área de Certificação considera três tipos de perfis de utilizadores, cada um com diferentes tarefas e 

responsabilidades, sequenciais entre si, no processo de certificação de competências TIC. Os três perfis 

considerados são os seguintes: 

• Docente 

                                                      
1 Disponível no seguinte endereço:  

https://www.portaldasescolas.pt/portal/server.pt/community/p%C3%A1ginas/243/registo/15221 
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Informação 
sobre o 
parecer 
atribuído 

• Director do Estabelecimento de Ensino (EE) 

• Director do Centro de Formação de Associação de Escolas (CFAE) 

 

O processo segue também a mesma sequência, i.e. quem inicia o processo é o docente, de seguida cabe ao 

director do EE dar um parecer sobre este requerimento, a que se segue o envio do processo para o director 

do CFAE para dar despacho (deferir ou indeferir o processo). 

 

As possíveis interacções entre os intervenientes no processo estão representadas no ponto 4.1.1. 

4.1.1 Interacções 

Na Figura 3 são representadas as diferentes interacções entre o docente, director do estabelecimento de 

ensino e director do CFAE, ao longo do processo. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Figura 3. Representação das interacções existentes entre utilizadores 
 

4.1.2 Intervenientes 

O docente interage com o director do estabelecimento de ensino (EE) e com o director do CFAE do 

seguinte modo: 

1. Envia o requerimento para certificação de competências TIC para o director do EE; 

2. Recebe informação sobre o despacho que o director do CFAE emitiu; 
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[No caso de o processo ser indeferido, entra em período de audiência prévia. Neste caso, o docente 

interage nos seguintes cenários de interacção:] 

3. [Se optar por pedir revisão do processo] Envia pedido de reanálise do processo ao director do CFAE; 

4. Recebe informação sobre o despacho final que o director do CFAE emitiu. 

 

O director do estabelecimento de ensino interage com o docente e com o director do CFAE do seguinte 

modo: 

1. Recebe, do docente, requerimento para certificação de competências TIC; 

2. Emite parecer sobre este requerimento; 

3. Envia o parecer (positivo ou negativo) ao director do CFAE. 

 

O director do CFAE interage com o docente e com o director do estabelecimento de ensino do seguinte 

modo: 

1. Recebe do director do EE o parecer atribuído ao requerimento do docente para certificação de 

competências TIC; 

2. Emite despacho (deferido ou indeferido) sobre o requerimento com base no parecer do director do 

EE; 

3. No caso de o processo ser indeferido, entra em período de audiência prévia. Neste caso, o director 

do CFAE interage com o docente ao nível da informação dos motivos do indeferimento e reanálise do 

processo após o prazo de audiência prévia;  

4. Emite o despacho final, após terminar o prazo de audiência prévia, pela reafirmação do indeferimento 

não questionado ou reanalisando o requerimento em resposta ao pedido de reavaliação do processo 

do docente. 

5 Certificação de directores de EE e de directores de CFAE 

O processo de certificação para directores de EE e para directores de CFAE ocorre de forma diferente ao 

processo de certificação dos docentes, dado a necessidade de arranjar substitutos para a atribuição de 

parecer e de despacho. Pelo papel que desempenham na certificação de docentes, o processo de 

certificação de directores de EE e de directores de CFAE estrutura-se de acordo com o descrito nos pontos 

seguintes. 

5.1 Certificação de directores de EE 

Para requerer a certificação, o director de EE entrega um requerimento (a disponibilizar brevemente na área 

de Certificação do Portal das Escolas) acompanhado dos documentos necessários à verificação das 

condições de certificação ao Director do CFAE de que a escola é associada. 
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No caso de indeferimento, o Director do CFAE informa o director de EE, que poderá solicitar audiência 

prévia, nos mesmos prazos previstos na certificação dos outros docentes, na qual apresentará os elementos 

em falta. 

 

No caso de o Director do CFAE emitir um despacho a deferir o requerimento, o certificado será emitido fora 

do Portal das Escolas. Para este fim, será disponibilizado o modelo de certificado em formato electrónico a 

todos os CFAE 

5.2 Certificação de directores de CFAE 

Para requerer a certificação, o director de CFAE deverá entregar um requerimento (a disponibilizar 

brevemente na área de Certificação do Portal das Escolas) acompanhado dos documentos necessários à 

verificação das condições de certificação ao Director Regional de Educação respectivo. 

 

No caso de indeferimento, o Director Regional de Educação informa o director de CFAE de que poderá 

solicitar audiência prévia, nos mesmos prazos previstos na certificação dos outros docentes, onde poderá 

apresentara os elementos em falta. 

 

No caso de o despacho deferir o requerimento, o certificado será emitido fora do Portal das Escolas. Para 

este fim, será disponibilizado o modelo de certificado em formato electrónico a todas as DRE. 

6 Contactos 

As dúvidas e esclarecimentos devem ser colocados pelo Estabelecimento de Ensino ou pelo Centro de 

Formação de Associação de Escolas. Os docentes deverão pedir esclarecimentos junto do seu Director de 

EE. 

 

• As questões referentes a formação de formadores, deverão ser colocadas à Equipa PTE da 

DGIDC. 

 

ENTIDADE ENDEREÇO ELECTRÓNICO 

Equipa PTE da DGIDC / ERTE fformadores@dgidc.min-edu.pt  

 

 

• As questões referentes à formação de docentes, deverão ser colocadas à Equipa 

PTE/DSFRHE da DGRHE. 
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ENTIDADE ENDEREÇO ELECTRÓNICO 

Equipa PTE da DGRHE / DSFRHE certificacaopte@dgrhe.min-edu.pt  

 

• As questões técnicas referentes à Certificação e à Aplicação no Portal das Escolas, deverão 

ser remetidas às equipas PTE existentes em cada Direcção Regional de Educação. Os contactos 

devem, preferencialmente, ser realizados por e-mail, identificando sempre a escola e o código 

GEPE. Nos casos respeitantes à aplicação no Portal das Escolas, deverão acrescentar, pelo 

menos, o login de utilizador e o número do processo em questão. 

 

ENTIDADE ENDEREÇO ELECTRÓNICO 

Direcção Regional de Educação do Norte pte@dren.min-edu.pt 

Direcção Regional de Educação do Centro pte@drec.min-edu.pt 

Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo pte@drelvt.min-edu.pt 

Direcção Regional de Educação do Alentejo pte@dreale.min-edu.pt 

Direcção Regional de Educação do Algarve pte@drealg.min-edu.pt 
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ANEXO I 
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ANEXO II 
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ANEXO III 
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ANEXO IV 
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